PROJETO DE LEI Nº 3412/2012
Altera a redação do art. 1º da Lei nº 1.932, de 15 de março de 1984, que denomina Rua Antônio de Deus Vieira, localizada no Bairro Manoel Caixeta de Queiroz.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º – O art. 1º da Lei 1.932, de 15 de março de 1984, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º – Fica denominada Rua Antônio de Deus Vieira a atual Alameda K, que inicia na Rua Alagoas, passando entre as quadras 4 e 5, terminando na Rua José Ricardo Caixeta, no Bairro Alvorada, também conhecido como Bairro Manoel Caixeta de Queiroz”.

Art. 2º – Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder ao devido emplacamento da citada via pública.


Art. 3º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 20 de janeiro de 2012.





PEDRO LUCAS RODRIGUES – Xará 





Vereador
JUSTIFICATIVA:


Há algum tempo, o Bairro Alvorada era conhecido como Bairro Manoel Caixeta de Queiroz, sendo, inclusive, confeccionada a Lei nº 1.932/84, denominando a Rua Antônio de Deus Vieira. No entanto, vários documentos foram emitidos com o nome do antigo bairro.
Diante do exposto, a alteração solicitada, incluindo o nome atual – Bairro Alvorada –, é indispensável em razão de averbação de documentos no Cartório de Registro de Imóveis.
